
21/12/2020

Número: 0031483-50.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 24/05/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA (AUTOR) EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45680
207

24/05/2019 16:33 Petição Inicial Petição Inicial

45680
209

24/05/2019 16:33 docs michelson de figueiredo Documento de Comprovação

45744
984

18/06/2019 17:00 Despacho Despacho

47010
920

20/06/2019 15:15 Intimação Intimação

47010
921

20/06/2019 15:15 Citação Citação

48183
237

23/07/2019 11:40 Contestação Contestação

48183
238

23/07/2019 11:40 2623351_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48183
239

23/07/2019 11:40 MAPFRE DOCUMENTAÇÃO ATUAL 1 Outros (Documento)

48183
242

23/07/2019 11:40 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48183
243

23/07/2019 11:40 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48291
356

25/07/2019 10:41 HABILITAR Petição (3º Interessado)

48649
142

01/08/2019 16:41 Certidão Certidão

48649
146

01/08/2019 16:41 31483-50.2019 MAPFRE VERA CRUZ SEG 23B Aviso de recebimento (AR)

49914
800

27/08/2019 17:20 Intimação Intimação

49948
662

28/08/2019 12:12 Reconvenção Reconvenção

51981
029

08/10/2019 18:25 Despacho Despacho

52118
789

09/10/2019 14:49 Certidão Certidão

52118
798

09/10/2019 14:52 Intimação Intimação

52118
799

09/10/2019 14:52 Intimação Intimação



52118
800

09/10/2019 14:52 Intimação Intimação

52602
695

18/10/2019 13:14 Petição Petição

52602
697

18/10/2019 13:14 2623351_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

53426
163

05/11/2019 10:23 Petição Petição

53426
164

05/11/2019 10:23 2623351_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

53426
165

05/11/2019 10:23 ANEXO 1 Outros (Documento)

53426
166

05/11/2019 10:23 ANEXO 2 Outros (Documento)

54213
276

20/11/2019 07:37 Certidão Certidão

54213
277

20/11/2019 07:37 31483-50.2019 MICHELSON DE FIGUEIREDO-NÃO
PROCURADO 23B

Aviso de recebimento (AR)

54217
921

20/11/2019 09:33 Outros (Documento) Outros (Documento)

54217
927

20/11/2019 09:33 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição

54217
928

20/11/2019 09:33 substabelecimento_dpvat Substabelecimento

54231
064

20/11/2019 11:17 Petição Petição

54634
430

27/11/2019 14:48 Petição Petição

54636
391

27/11/2019 14:48 DECLARAÇÃO Documento de Comprovação

56144
887

09/01/2020 16:34 Despacho Despacho

56570
724

17/01/2020 08:34 Intimação Intimação

56570
725

17/01/2020 08:34 Intimação Intimação

56570
726

17/01/2020 08:34 Intimação Intimação

57773
850

11/02/2020 15:12 Despacho Despacho

57856
628

12/02/2020 15:24 Intimação Intimação

57856
629

12/02/2020 15:24 Intimação Intimação

59310
701

16/03/2020 13:50 Decisão Decisão

59316
043

16/03/2020 14:23 Intimação Intimação

59316
044

16/03/2020 14:23 Intimação Intimação

59739
874

24/03/2020 18:13 Certidão Certidão

59739
879

24/03/2020 18:13 31483-50.2019 MICHELSON DE FIGUEIREDO- NÃO
PROCURADO 23B

Outros (Documento)

61748
446

12/05/2020 08:52 Certidão Certidão

61748
447

12/05/2020 08:52 31483-50.2019 MICHELSON FIGUEIREDO 23B NAO
PROCURADO

Aviso de recebimento (AR)

64483
682

10/07/2020 18:08 Despacho Despacho

64557
534

13/07/2020 10:04 Certidão Certidão

64557
537

13/07/2020 10:04 31483-50.2019 MICHELSON DE FIGUEIREDO-NÃO
PROCURADO 23 B

Carta

65598
378

31/07/2020 13:47 Petição Petição

65599
335

31/07/2020 13:47 2623351_PETICAO_DE_QUESITOS_02 Petição em PDF



67410
999

02/09/2020 18:15 Intimação Intimação

67411
000

02/09/2020 18:15 Intimação Intimação

67411
004

02/09/2020 18:39 Carta Carta

68625
646

27/09/2020 12:06 Outros (Documento) Outros (Documento)

68625
648

27/09/2020 12:06 Modelo ausencia de autor 23b Outros (Documento)

69617
427

23/10/2020 14:26 Sentença Sentença

70951
871

12/11/2020 17:09 Intimação Intimação

72131
603

07/12/2020 10:01 Certidão Certidão

72131
605

07/12/2020 10:01 31483-50.2019 MICHELSON DE FIGUEIREDO NÃO
PROCURADO 23B

Aviso de recebimento (AR)

72631
095

16/12/2020 16:29 Alvará Alvará

72649
103

16/12/2020 18:03 Intimação Intimação



 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE –
PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob
o n.º 083057534-09, com endereço no Sitio Agreste, nº 57, Zona Rural, Taquaritinga do Norte -
PE, Cep. 55790-000, com endereço eletrônico desconhecido, vem, à presença de V. Exa., por
seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no instrumento procuratório,
em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 
319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais
que regem a matéria, promover
 

 
Contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ n. 61.074.175/0001-38, situada à Av. Engenheiro
Domingos Ferreira, 4060, Térreo – Boa Viagem – Recife - PE, CEP. 51021-040, com endereço eletrônico
desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
 
DOS FATOS
 
01. No dia 04 de abril de 2017, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.
 
02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 

 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente; 
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03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, não lhe sendo pago
nenhum valor administrativo ate a presente data.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o
percentual a ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais), caberia ao autor receber esta quantia, uma vez que não houve pagamento
administrativo até o momento.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
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07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
            Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)     Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)     a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)      A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,
que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;
 
d)     Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no autor e
fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau de debilidade no
percentual de 0 a 100% (cem por cento);

 
e)     JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao 
COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
f)       Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do advogado EWERSON VILAR
DE LIMA – OAB/PE 28.570, sob pena de nulidade.
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 

em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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                                    Pede e espera deferimento.                                                                       
                                    Recife/PE, 24 de maio de 2019.
 
 
 
 
 
 
 

EWERSON VILAR DE LIMA
OAB/PE 28.570
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 

D E S P A C H O
 

Vistos, etc.
 
 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Por não vislumbrar, neste momento, a possibilidade de transação entre as partes litigantes,
determino a citação da demandada para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal.
Fica advertida a demandada de que, em caso de ausência da apresentação de defesa, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, nos
termos do art.344 do NCPC.
 

Recife, 17 de junho de 2019.
 

 
MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 45744984, conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O Vistos, etc. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Por não vislumbrar, neste momento, a

possibilidade de transação entre as partes litigantes, determino a citação da demandada para, querendo, contestar a

presente ação no prazo legal. Fica advertida a demandada de que, em caso de ausência da apresentação de defesa,

será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art.344

do NCPC. Recife, 17 de junho de 2019. MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO Juíza de Direito"

RECIFE, 20 de junho de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 20 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 4060, - de 3819/3820 ao fim, BOA VIAGEM, RECIFE - PE -
CEP: 51021-040 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19052416324782500000044987285
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2623351- C3/ 2019-03840/ A CLASSIFICAR 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SECAO B  

 

  

  

Processo: 00314835020198172001 

  

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

   

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/04/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/02/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL – 
 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 
 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 
 
Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 
 
Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 
 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
 
Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta Corte de 
Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
 
1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso 

de demanda judicial.  
2.  
(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
(...) 
 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)(...)” 
 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
 
Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os documentos 
legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do 
sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a 
parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 
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Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
 
Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
 
Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois a 
existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                                                                                                                                                                         
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Primeiro plano requer que seja a presente demanda julgada extinta com fundamento no artigo 485 inciso VI do 

cpc ante a falta de interesse processual do autor. 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em curso perante 

a 23ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00314835020198172001. 

  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SOLICITO HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de agosto de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 27 de agosto de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23º VARA COMARCA DE RECIFE  - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de
Cobrança Securitária, proposta contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, vem
respeitosamente, perante V. Exa. apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E AOS
DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no art. 203, § 4º do NCPC, de acordo com
os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                            A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem
sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não
restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
 
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                            Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                            Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
 
 
 
 
DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS: 
 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A INÉPCIA DA EXORDIAL,
POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML E BOLETIM DE OCORRÊNCIA
 
Não merece ser acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o
Demandante recebeu, administrativamente, valor a menor do qual tem direito por lei, referente ao
seguro DPVAT. No momento em que a parte autora recebe valor a menor, esta tem total
interesse e direito de reivindicar, o COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT, judicialmente,
INCLUSIVE PELO FATO DE TER ACOSTADO AOS AUTOS, TANTO ADMINISTRATIVAMENTE
QUANTO JUDICIALMENTE, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDOS MÉDICOS QUE
ATESTAM A DEBILIDADE PERMANENTE SOFRIDA PELO DEMANDANTE.
 
Assim, V. Excelência, por se tratar de pleito reparatório, encontra-se perfeitamente tipificada a
condição da ação, não merecendo prosperar a tentativa de indeferimento da inicial, sob a falta de
interesse de agir.
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Denota-se claramente, Excelência, que o direito do autor está completamente solidificado, não
restando de tal modo, qualquer dúvida sobre a relação entre a invalidez permanente e o acidente
automobilístico.
 
Ver-se nitidamente, o intuito da empresa ré de protelar o andamento da presente demanda, uma
vez que possui meios para diligenciar a respeito, e somente não o faz para livrar-se da
responsabilidade, que por “estar contida” no convênio DPVAT, lhe pertence. 
 
 
 
QUANTO AS DEMAIS, PRELIMINARES RESTAM TODAS IMPUGNADAS, POR A RÉ SER
CONSORCIADAS DA SEGURADORA , SENDO LEGITIMA DE RESPONDER EM JUIZO. 
 
TAMBEM NÃO HÁ O QUE SE FALAR EM CARENCIA DA AÇAO, POIS O PAGAMENTO FOI
REALIZADO UNICAMENTE UNILATERAL, POR PARTE DA SEGURADORA. 

 

 
 
                            DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                              Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto
este se configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre
o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 
 
                            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos
o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com
essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:
 
Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma vez que 
corroboram com a tese da Inicial. 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Em tempo, visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a

Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários de perito

que deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias após a

conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação,

oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala

de audiência, devendo a mesmo responder aos seguintes quesitos:

 

1.    Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente?

 

2.    Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado?
 

3.    A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce?

 

4.    Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%?
 

 Por fim, vem requerer se digne V.Exa., ANTES DE JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE a presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do
valor pleiteado na Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do
acidente, bem como que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de
(20%) do valor dado à causa ou ainda com base no art. 20, §4º do CPC.
 
                            Pede deferimento.
 
                            Recife, 28 de AGOSTO de 2019.
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                                    EWERSON VILAR DE LIMA                                  

Advogado - OAB/PE 28.570
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 

D E S P A C H O
 

Vistos, etc.
 

Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT.
Considero imprescindível a realização de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação
(existência e extensão da lesão, em caso positivo).
Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica
Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o
encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus
honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu
efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos
(arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com
aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em
renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra.
Designo, desde já, o dia 20/11/2018 às 14:00 horas, para realização da perícia médica, a
realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após juntada do laudo médico, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento.
Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários
arbitrados.
Publique-se. Cumpra-se.
 

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) Priscila Costa Lima
Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388). 

RECIFE, 9 de outubro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 9 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

Endereço: SI AGRESTE, 57, ZONA RURAL, TAQUARITINGA NORTE - PE - CEP: 55790-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Dia 20/11/2018 às 14:00 horas, para realização da perícia médica, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 51981029, conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização

de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do

exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita

no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do

NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015,

devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem

assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada

através de carta, com aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em

renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra. Designo, desde já, o dia 20/11/2018

às 14:00 horas, para realização da perícia médica, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após juntada do laudo

médico, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento. Intime-se

pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se.

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE. "

RECIFE, 9 de outubro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 51981029 proferido nos autos do processo nº 0031483-

50.2019.8.17.2001 da Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO

OLIVEIRA contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como

perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“D E S P A C H O Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização

de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do

exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita

no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do

NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015,

devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem

assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada

através de carta, com aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em

renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra. Designo, desde já, o dia 20/11/2018

às 14:00 horas, para realização da perícia médica, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após juntada do laudo

médico, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento. Intime-se

pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se.

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 9 de outubro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2623351- C3/ 2019-03840/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00314835020198172001

 

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 17 de outubro de 2019.
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2623351- C3/ 2019-03840/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00314835020198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 4 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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30/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00314835020198172001
N° DO PROCESSO

30/10/2019
DATA DA GUIA

2623351
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA FISÍCA 08305753409
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

446FF6C3D1BD7FDC         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11583.196495 5 80810000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 24/10/2019 - Hora: 11:34:17 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11583.196495 5 80810000020000

2717 / 839299

24/10/2019 040271700761910243 DJ 24/10/2019

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115831964-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11583.196495 5 80810000020000

2717 / 839299

040271700761910243 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115831964-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 23A VARA CIVEL

2717

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01763479

00314835020198172001

040271700761910243

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01763479 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100314835020198172001

RECIFE - 23A VARA CIVELVARA:

040271700761910243

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

22/11/2019

22/11/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de  MICHELSON DE

FIGUEIREDO OLIVEIRA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de novembro de 2019.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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JUNTADA DE SUBS E CARTA DE PREPOSIÇÃO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o N° 61.074.175/0001-38, com sede à AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS Nº 14.261 , VILA GERTRUDES, São Paulo/SP, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 20/11/2019, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
314835020198172001) promovida por MICHELSON DE 
FIGUEIREDO OLIVEIRA contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
em trâmite no   da Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes 
para prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de novembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A, nos autos (Processo N° 
314835020198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em 
trâmite no   da Comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de novembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

já devidamente qualificado nos autos da ação proposta contra SEGURADORA, vem, 

respeitosamente, perante este Douto Juízo, através de seu advogado infra-assinado, informar

que o autor encontra-se impossibilitado de comparecer a perícia judicial marcada para a data de

hoje, tendo em vista encontrar-se internando em uma clínica de reabilitação. Desta forma, requer

desde já a remarcação da perícia e prazo de 15 dias para juntar documento comprobatório. 

 
 
 
 
                            Pede Deferimento.
                            Recife, 20 de novembro de 2019.
 
 
 
 
 
 
 
 
                               EWERSON VILAR DE LIMA 
                                   Advogado – OAB/PE 28.570

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

já devidamente qualificado nos autos da ação proposta contra SEGURADORA, vem, 

respeitosamente, perante este Douto Juízo, através de sua advogada infra-assinada, juntar ao

autos declaração da clínica de reabilitação onde o autor estava internado, incusive na data que

fora designada pericia judicial.  Desta forma, reitera o pedido de marcação de nova pericia. 

 
 
 
 
                            Pede Deferimento.
                            Recife, 27 de novembro de 2019.
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA 
                                   Advogada – OAB/PE 22.362
 

MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT.
Considero imprescindível a realização de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação
(existência e extensão da lesão, em caso positivo).
Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica
Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o
encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus
honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu
efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos
(arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com
aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em
renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra.
Designo, desde já, o dia 11/03/2020 às 14:00 horas, para realização da perícia médica, a
realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após a juntada do laudo médico, concedo um
prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento.  
Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários
arbitrados.
Publique-se. Cumpra-se.
                                                                                                                            ASSINADO E
AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

Endereço: Sitio Agreste, nº 57, Zona Rural, Taquaritinga do Norte - PE, Cep. 55790-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO ID56144887, proferido(a) na ação em epígrafe

que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 56570724 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LANA HELANE REIS RAPOSO - 17/01/2020 08:34:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011708340628100000055650960
Número do documento: 20011708340628100000055650960



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, em face do(a) despacho/decisão de ID 56144887 proferido nos autos do

processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 da Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MICHELSON

DE FIGUEIREDO OLIVEIRA contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A , fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização de

perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do exposto,

determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-

PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC),

arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o

réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta,

com aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em renúncia à prova

pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra. Designo, desde já, o dia 11/03/2020 às 14:00 horas,

para realização da perícia médica, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após a juntada do laudo médico,

concedo um prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento. Intime-se

pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se.

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56144887, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização de

perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do exposto,

determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-

PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC),

arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o

réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta,

com aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em renúncia à prova

pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra. Designo, desde já, o dia 11/03/2020 às 14:00 horas,

para realização da perícia médica, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Após a juntada do laudo médico,

concedo um prazo de 05 (cinco) dias, para as partes se manifestarem sobre o referido documento. Intime-se

pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se.

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE."

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

D E S P A C H O
 

Vistos, etc.
 
Trata-se ação de cobrança do seguro DPVAT.
Redesigno para o dia 25 de março de 2020 às 14h a realização da perícia médica e
apresentação do laudo, os quais deverão ocorrer na sala de Audiência desta Vara.
Intime-se a parte autora, através de carta com aviso de recebimento.
Ademais mantenho os demais termos do despacho de id.56144887.
Publique-se. Cumpra-se.
 

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

Endereço: SI AGRESTE, 57, ZONA RURAL, TAQUARITINGA NORTE - PE - CEP: 55790-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Dia 25 de março de 2020 às 14h a realização da perícia médica e apresentação do laudo, os quais deverão
ocorrer na sala de Audiência desta Vara.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57773850 , conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O Vistos, etc. Trata-se ação de cobrança do seguro DPVAT. Redesigno para o dia 25 de março de

2020 às 14h a realização da perícia médica e apresentação do laudo, os quais deverão ocorrer na sala de Audiência

desta Vara. Intime-se a parte autora, através de carta com aviso de recebimento. Ademais mantenho os demais termos

do despacho de id.56144887. Publique-se. Cumpra-se. ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE. "

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
DECISÃO
Vistos, etc.

 
Considerando que a classificação da situação mundial do novo Coronavírus como pandemia
significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificados como de transmissão
interna, determino o cancelamento das Pericias Dpvats marcadas para o dia 25 de março de
2020, que posteriormente serão remarcadas.
Intime-se, via SEDEX, a parte autora da presente Decisão.
Publique-se. Cumpra-se.
 

 ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 16 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

Endereço: SI AGRESTE, 57, ZONA RURAL, TAQUARITINGA NORTE - PE - CEP: 55790-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DECISÃO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 59310701, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos, etc. Considerando que a classificação da situação mundial do novo Coronavírus como pandemia

significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a

locais que já tenham sido identificados como de transmissão interna, determino o cancelamento das Pericias Dpvats

marcadas para o dia 25 de março de 2020, que posteriormente serão remarcadas. Intime-se, via SEDEX, a parte autora

da presente Decisão. Publique-se. Cumpra-se. ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE"

RECIFE, 16 de março de 2020.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de MICHELSON DE

FIGUEIREDO OLIVEIRA , tendo como motivo de devolução: "não procurado" . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 24 de março de 2020.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de MICHELSON DE

FIGUEIREDO OLIVEIRA , tendo como motivo de devolução: não procurado . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de maio de 2020.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

D E S P A C H O
 

Vistos, etc.
 
 
Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT.
Considero imprescindível a realização de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e

extensão da lesão, em caso positivo).
Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa

Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de
compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício
DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, §
1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com aviso de recebimento, advertindo-
a que o não comparecimento à perícia médica implicará em renúncia à prova pericial e julgamento do processo no
estado em que se encontra.

Fica designado que a perícia deverá ocorrer no horário compreendido entre 9h às 12h do dia
25/09/2020 e será realizada no consultório médico da perita, localizado à Rua do Futuro, n° 564, Graças, CEP
52050-005, Recife/PE.

Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados.
Publique-se. Cumpra-se.
 

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  MICHELSON

DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de julho de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PETIÇÃO DE QUESITOS

Num. 65598378 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/07/2020 13:47:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073113473702000000064366639
Número do documento: 20073113473702000000064366639



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2623351- C3/ 2019-03840/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00314835020198172001

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 30 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64483682, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização de perícia para

dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do exposto, determino a

realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388),

que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo

seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu efetuar o

depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com aviso

de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em renúncia à prova pericial e

julgamento do processo no estado em que se encontra. Fica designado que a perícia deverá ocorrer no horário

compreendido entre 9h às 12h do dia 25/09/2020 e será realizada no consultório médico da perita, localizado à Rua do

Futuro, n° 564, Graças, CEP 52050-005, Recife/PE. Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita

o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se."

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

JANAINA SANTOS DA CUNHA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) Despacho de ID 64483682 proferido nos autos do processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 da

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA contra REU:

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho que segue transcrito abaixo:

“Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização de perícia para

dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do exposto, determino a

realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388),

que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo

seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu efetuar o

depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com aviso

de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à perícia médica implicará em renúncia à prova pericial e

julgamento do processo no estado em que se encontra. Fica designado que a perícia deverá ocorrer no horário

compreendido entre 9h às 12h do dia 25/09/2020 e será realizada no consultório médico da perita, localizado à Rua do

Futuro, n° 564, Graças, CEP 52050-005, Recife/PE. Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita

o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

JANAINA SANTOS DA CUNHA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

Endereço: SITIO AGRESTE, 57, ZONA RURAL, TAQUARITINGA DO NORTE - PE - CEP: 55790-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 25/09/2020 
Horário: 9h às 12h 
Endereço: Rua do Futuro, n° 564, Graças, CEP 52050-005, Recife/PE. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, JANAINA SANTOS DA CUNHA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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[Digite aqui] 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 23° VARA CÍVEL DA 

CAPITAL – SESSÃO B 

 

                        

 

Eu, Priscila Costa Lima Lemke, CRM-PE 19.388, CPF 047974054-

22, médica perita judicial, nomeada por Vossa Excelência para 

atuar como perita no processo em epígrafe, venho através deste 

documento confirmar a ausência do autor no local e data pré 

estabelecida para a realização da perícia médica judicial.  

 

 

Recife, 25 de Setembro de 2020 

 

 

Priscila Costa Lima Lemke 

CRM: 19.388 

Médica Perita 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001
AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 

SENTENÇA
 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de Cobrança de Indenização Securitária DPVAT, proposta por MICHELSON DE FIGUEIREDO
OLIVEIRA, em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, todos já qualificados na inicial.

Aduz a parte autora que, em razão de sinistro de trânsito, ocorrido no dia 04 de abril de 2017, sofreu lesões graves que

resultaram em debilidade permanente, o que pretende provar com documentos acostados à petição inicial.

Citada, a seguradora ré apresentou contestação com documentos, alegando a inexistência de dano indenizável, uma

vez que já houve o pagamento administrativo, e que, em caso de condenação, os juros de mora devem ser contados da

citação e a correção monetária do mês do ajuizamento da ação.

Despacho de Id. 64483682 determinou a realização de perícia médica e apresentação de laudo, advertindo a parte

autora de que o não comparecimento implicaria em renúncia à prova pericial.

Certidão da perita médica informando o não comparecimento do autor para a realização da perícia médica (id.

68625648).

É o relatório. Decido.
Tratando-se de matéria unicamente de direito, nos termos do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, passo ao

julgamento.

No caso vertente, observa-se que a parte autora foi intimada para comparecer à audiência de conciliação, para a

realização da perícia necessária ao prosseguimento do feito, entretanto, não esteve presente no dia designado, o que

demonstra a falta de interesse no prosseguimento da ação.

Assim, não cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, o qual pode ser verificado de

ofício pelo magistrado, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição, desde que antes de proferida a sentença de

mérito, como preconiza o §3º do art. 485 do Novo Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou neste sentido. Transpõe-se ementa e trecho do voto do então Min.

Eduardo Ribeiro:

INTERESSE DE AGIR. DESAPARECIMENTO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIDO DE OFÍCIO, A QUALQUER
TEMPO.
Voto:

(...) em relação às condições da ação inexiste a preclusão. A decisão pode ser reexaminada. Induvidosamente o pode,

ademais, quando se reconheceu presente o interesse apenas por não demonstrado determinado fato que se fez em

seguida. (...)

(STJ - Agravo Regimental no Resp nº 23.563/RJ, 3ª turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro).

Humberto Theodoro Júnior, comentando sobre essa falta de movimentação do processo pelas partes, afirma: “A inércia

das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da

pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para regular exercício do

direito de ação.” (Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, Forense, p. 308).

A omissão da parte autora demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência processual de extinção do
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feito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, devido à falta processual do Requerente,

com base no inciso VI do art. 485 do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais). Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo

a exigibilidade da condenação sucumbencial em relação a parte autora, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Ademais, expeça-se alvará em favor da empresa demandada - no valor de R$200,00 (duzentos reais), conforme
guia de depósito de id 53426166.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69617427, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. Trata-se de ação de Cobrança de Indenização Securitária DPVAT, proposta por MICHELSON DE

FIGUEIREDO OLIVEIRA, em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, todos já qualificados na inicial. Aduz

a parte autora que, em razão de sinistro de trânsito, ocorrido no dia 04 de abril de 2017, sofreu lesões graves que

resultaram em debilidade permanente, o que pretende provar com documentos acostados à petição inicial. Citada, a

seguradora ré apresentou contestação com documentos, alegando a inexistência de dano indenizável, uma vez que já

houve o pagamento administrativo, e que, em caso de condenação, os juros de mora devem ser contados da citação e a

correção monetária do mês do ajuizamento da ação. Despacho de Id. 64483682 determinou a realização de perícia

médica e apresentação de laudo, advertindo a parte autora de que o não comparecimento implicaria em renúncia à

prova pericial. Certidão da perita médica informando o não comparecimento do autor para a realização da perícia

médica (id. 68625648). É o relatório. Decido. Tratando-se de matéria unicamente de direito, nos termos do art. 355, I, do

Novo Código de Processo Civil, passo ao julgamento. No caso vertente, observa-se que a parte autora foi intimada para

comparecer à audiência de conciliação, para a realização da perícia necessária ao prosseguimento do feito, entretanto,

não esteve presente no dia designado, o que demonstra a falta de interesse no prosseguimento da ação. Assim, não

cabe a prestação jurisdicional quando já inexistente o interesse das partes, o qual pode ser verificado de ofício pelo

magistrado, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição, desde que antes de proferida a sentença de mérito,

como preconiza o §3º do art. 485 do Novo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou

neste sentido. Transpõe-se ementa e trecho do voto do então Min. Eduardo Ribeiro: INTERESSE DE AGIR.

DESAPARECIMENTO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIDO DE OFÍCIO, A QUALQUER TEMPO. Voto: (...) em

relação às condições da ação inexiste a preclusão. A decisão pode ser reexaminada. Induvidosamente o pode, ademais,

quando se reconheceu presente o interesse apenas por não demonstrado determinado fato que se fez em seguida. (...)

(STJ - Agravo Regimental no Resp nº 23.563/RJ, 3ª turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). Humberto Theodoro Júnior,

comentando sobre essa falta de movimentação do processo pelas partes, afirma: “A inércia das partes diante dos

deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela

jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para regular exercício do direito de ação.”

(Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, Forense, p. 308). A omissão da parte autora demonstra verdadeira negligência,

merecendo a consequência processual de extinção do feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução do mérito, devido à falta processual do Requerente, com base no inciso VI do art. 485 do Novo Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes

arbitrados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência

jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade da condenação sucumbencial em relação a parte autora, nos termos do art. 12

da Lei 1.060/50. Ademais, expeça-se alvará em favor da empresa demandada - no valor de R$200,00 (duzentos reais),

conforme guia de depósito de id 53426166. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se."

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

JANAINA SANTOS DA CUNHA 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de MICHELSON

DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de dezembro de 2020.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Corteros 

PESO (kg 
_IMP 

U.‘1°1 

IrTio  

orne: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA -Y5EDEX) 

ndereço: SM° AGRESTE, 51, ZONA RURAL, TAQUARITINGA DO NORTE 

E - CEP: 55790-000 

031483-50.2019.8.17.2001 	 ID 67533913 

NTIMAÇÃO 	Seção B da 23E  Vara [Wel da Capital  
_ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 1 
	

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO f NUM OU RAISON SOCIAI F OU DESTINATAIRE 

1 	I 	1 	r 	11 	1 	I 	1 	1 

Nome: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 4EDEX J  

Endereço: SITIO AGRESTE, $,7, ZONA RURAL TACI Á-RÍTMICA DO NORTE 

PE - CEP: 55790-000 
PAIS . PAYS UF 

7 0031423-50.2019.8.17.2001 	 ID 67533913 

INTIMAÇÃO 	 Seção B da 23e Vara Cível da Capital 

1 	1 	I 
	

1 	1 	1 	I 

NATUREZA DO ENVIO NATURE DE L'ENVX)2 
PRIORITARIA 1 PRIORITAIRE 

1 1 EMS 

FT SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE Dl/ RECEPTEUR DATA DO REGEBIM NTO 
DATE DE LR/RATION 

CAR1m130 DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NUM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

Iss DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR/ ORGA0 EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOR' 
SIGNA YURE DE VAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC046 / 16 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 23ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040 - CONTA 01763479-5.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 69617427 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "[...]

Ademais, expeça-se alvará em favor da empresa demandada - no valor de R$200,00 (duzentos reais), conforme guia de

depósito de id 53426166." 

Eu, JANAINA SANTOS DA CUNHA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

RECIFE, 16 de dezembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

ANDREA PAULA DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

MARIA DO ROSARIO MONTEIRO PIMENTEL DE SOUZA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031483-50.2019.8.17.2001 

AUTOR: MICHELSON DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte Ré para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 72631095,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 16 de dezembro de 2020.

JANAINA SANTOS DA CUNHA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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